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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
MARÇO/2024

 DIA 06  SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de 02/2024.

PAGAMENTO NO 7º DIA DO MÊS SEGUINTE

De acordo com a Lei nº 14.438, de 24/08/22, DOU de 25/08/22, o empregador doméstico poderá pagar a remuneração devida ao
empregado até o 7º dia do mês seguinte ao da competência. No entanto, essa alteração tem efeitos somente a partir da data de
início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias, previsto para para 03/2024.

 DIA 07 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de 02/2024. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário pagas junto com as férias e os
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afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

FGTS DIGITAL - CRONOGRAMA

18/08/2023 - Liberação do ambiente de testes em Produção Limitada.
19/08/2023 - Integração com base de dados do eSocial para empresas do grupo 1.
23/09/2023 - Integração com base de dados do eSocial para empregadores dos demais grupos.
10/11/2023 - Fim do período de testes em Produção Limitada.
até 29/02/2024 - Preparação do sistema para entrada em produção.
a partir de 01/03/2024 - Entrada em produção efetiva e substituição dos sistemas Caixa.

O FGTS Digital utilizará informações do eSocial para simplificar e agilizar o recolhimento do FGTS, eliminando
burocracias e redução de erros nas declarações. Portanto, o FGTS Digital será alimentado pelas informações do
eSocial, o que significa que as informações prestadas pelos funcionários no eSocial serão a base de cálculo do
FGTS.

O recolhimento dos valores devidos ao FGTS será feito exclusivamente através do PIX, proporcionando maior
facilidade e agilidade. As empresas devem preparar seus sistemas bancários para essa forma de pagamento.

Mais detalhes no RT 075/2023.

DOMÉSTICO

De acordo com a Lei nº 14.438, de 24/08/22, DOU de 25/08/22, o empregador doméstico poderá recolher o FGTS
até o 20º dia do mês seguinte ao da competência, inclusive a arrecadação e o recolhimento da contribuição
previdenciária do empregado. No entanto, essas alterações tem efeitos somente a partir da data de início da
arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A ME E EPP

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital para entrega da
GFIP, bem como o recolhimento do FGTS, ou de declarações relativas ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial):

a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 empregados;
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 empregados;
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 empregados;
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 empregados.

(Art. 72, da Resolução nº 94, de 29/11/11, Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN)

 DIA 07 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", relativo a competência 02/2024,
incluindo: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%); contribuição social para
financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da indenização
compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico. O
recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de
30/09/15, DOU de 01/10/15).

Nota: De acordo com a Lei nº 14.438, de 24/08/22, DOU de 25/08/22, o empregador doméstico poderá recolher as referidas
contribuições até o 20º dia do mês seguinte ao da competência. No entanto, essas alterações tem efeitos somente a partir da data
de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias.

13º SALÁRIO

A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o
recolhimento das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do
período seguinte ao de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-
se o Documento de Arrecadação eSocial - DAE.
A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br,
opção "download"  (Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

 DIA 15 ESOCIAL - TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES
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Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações do eSocial, deverão transmitir informações
relativas ao mês de 02/2024 (eventos periódicos).

EVENTOS PERIÓDICOS

• Informações folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos empregados, trabalhadores avulsos
e contribuintes individuais, bem como os correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de
contribuições previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001,
contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a renda;

• Informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos os trabalhadores, deduções e
os valores devidos do imposto de renda retido na fonte;

• Informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado especial e pelo produtor rural
pessoa física, com as correspondentes deduções, bases de cálculo e os valores devidos e retidos.

Nota 1: Observar outras atividades previstos nos eventos não periódicos.

Nota 2: De acordo om a Nota Orientativa S-1.0 de 04/2021, publicado no site do eSocial, o prazo de entrega foi
dilatado para o dia 15,  durante o período de implantação. As empresas do grupo 1 podem enviar os eventos S-
2220 e S-2240 (informações que ocorrerem de 08/06/2021 até 30/09/2021) até 15/10/2021.

INFORMAÇÕES SOBRE PROCESSOS TRABALHISTAS

A obrigatoriedade do envio de informações sobre processos trabalhistas no eSocial foi adiada novamente. Agora,
as empresas devem começar a prestar essas informações a partir de outubro de 2023. Anteriormente, o início da
obrigatoriedade estava previsto para abril, depois mudou para julho. Detalhes no RT 077/2023.

 DIA 15 DCTFWEB

Trata-se de uma obrigação acessória digital de caráter declaratório, tendo-se por objetivo confessar débitos de
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros. O sistema tem a função de integrar os dados do "eSocial" e
do "EFD-Reinf" em um único local.

Assim, até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 098/2018), deverão conferir as
informações e fazer a transmissão ao sistema DCTFWeb. Após isso, será possível gerar o DARF previdenciário
para o recolhimento, que substituiu a GPS .

Portanto, para o cumprimento desta obrigação, se faz necessário o trabalho em conjunto entre o Depto. Pessoal/RH
(eSocial) e o setor Fiscal/Contábil (EFD-Reinf).

DISPENSADOS DA OBRIGAÇÃO

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros: os contribuintes individuais que não têm
trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços; os segurados especiais; os produtores rurais pessoa
física não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma; os segurados facultativos; os MEI, quando não
enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma.

EMPRESA SEM MOVIMENTO

É necessário o envio do evento S-1299 (eSocial) e o evento R-2099 (EFD-Reinf) e transmitir a declaração SEM
MOVIMENTO na data da primeira obrigação e mantendo-se sem movimento no ano em curso, deverá repetir no
mês de janeiro de cada ano.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES

As alterações das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante
apresentação de DCTFWeb retificadora. O direito de pleitear a retificação extingue-se em 5 anos contados a partir
do 1º dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

PENALIDADES

A empresa que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, estará sujeito às seguintes multas:

• 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada
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a 20%;
• R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos
geradores; ou R$ 500,00, nos demais casos. As multas serão reduzidas em 50%, quando a declaração for
apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou em 25%, se houver a apresentação
da declaração no prazo fixado na intimação.

13º SALÁRIO

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de
dezembro de cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de
13º salário. Este prazo, caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Nota: A DCTFWeb é apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos
geradores, sendo antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A
DCTFWeb substitui a GFIP como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

 DIA 15 EFD-REINF

Criada pela Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17, DOU de 16/03/17 (RT 022/2017), trata-se de uma Obrigação
Acessória integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) que deve ser entregue mensalmente por
algumas pessoas físicas e jurídicas que, entre outros, contratam e prestam serviços mediante cessão de mão de
obra, recolhem a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Via de regra, o que abrange retenções ou contribuições previdenciárias, mas não está relacionado com a folha de
pagamento, deve ser informado na REINF, que é enviado até o 15º dia útil do mês subsequente.

Portanto, esta obrigação é de responsabilidade exclusiva do setor Fiscal/Contábil, não se relacionando com o
Depto. Pessoal/RH.

PROCEDIMENTOS A PARTIR DE SETEMBRO DE 2023

A partir de setembro de 2023, inicia a obrigatoriedade dos eventos da série R-4000. A EFD-Reinf será responsável
pela apuração do IRRF sobre serviços tomados, contribuições sociais retidas na fonte (PIS, COFINS e CSLL) sobre
pagamentos efetuados, e IRRF sobre aluguéis pagos à pessoa física. A Instrução Normativa nº 2.133, de 27/02/23,
DOU de 01/03/23 (RT 018/2023), prorrogou o prazo de início de obrigatoriedade dos eventos da série R-4000 para
21/09/23.

 DIA 20 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de 02/2024, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do salário
mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a diferença entre
o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido a contribuição
complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento complementar deverá
ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

A Portaria nº 230, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), dispôs sobre a complementação da contribuição
do segurado a partir de novembro de 2019.

 DIA 20 INSS - RECOLHIMENTO

Até esta data deverá ser recolhido, sem acréscimos legais, a guia de recolhimento do INSS, relativo ao mês de
competência 02/2024.

DCTFWEB

Com a integração do eSocial e EFD-Reinf, as contribuições sociais previdenciárias passaram a ser recolhidas por
meio de DARF, gerado no sistema DCTFWeb (Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17 / Instrução Normativa nº
1.787, de 07/02/18). Empresas que, ainda não estejam sujeitas ao sistema DCTFWeb, continuam recolhendo
através da GPS.

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT -  A PARTIR DE 01/07/20

A partir da competência julho/2020, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT
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053/2020 (Anexo V do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20).

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da
liquidação da sentença.

PROCESSO TRABALHISTA NO ESOCIAL

Os eventos de processos trabalhistas começam a ser transmitidos a partir do dia 1º de outubro de 2023 para todos
os empregadores do eSocial: pessoas jurídicas e pessoas físicas (inclusive empregador doméstico e segurado
especial). O recolhimento dos tributos será feito pela DCTFWeb.

A partir do dia 1º de outubro de 2023, tem início o novo evento do eSocial: Processo Trabalhista. Por meio dele, o
empregador lançará as informações relativas aos acordos e decisões proferidas nos processos que tramitam na
Justiça do Trabalho.

Para o cumprimento dessas obrigações, foram criados mais quatro novos eventos no eSocial para o envio
detalhado de informações. São eles:

S-2500 – Processo Trabalhista;
S-2501 – Informações de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista;
S-3500 – Exclusão de Eventos – Processo Trabalhista;
S-5501 – Informações Consolidadas de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista.

Devem ser informados os processos que tenham decisões condenatórias ou homologatórias de acordo, que se
tornem definitivas (decisões contra as quais não cabe mais recurso) a partir de 1º de outubro de 2023, ainda que o
processo tenha se iniciado antes.

Devem informar os dados dessas decisões todos os empregadores, pessoas físicas ou jurídicas, inclusive os
empregadores domésticos, MEIs e segurados especiais.

Recolhimento dos tributos

Até então, os débitos das contribuições previdenciárias e as contribuições sociais devidas a terceiros decorrentes
das reclamatórias trabalhistas eram declarados na GFIP e recolhidos por meio de GPS. Contudo, a partir do dia 1º
de outubro, esses débitos serão declarados na DCTFWeb, com recolhimento por meio de DARF numerado.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS para as decisões terminativas condenatórias ou
homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de 2023, ainda que o
recolhimento seja efetuado após 1º de outubro de 2023.

 DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de 02/2024.

RECOLHIMENTO - PROCEDIMENTOS A PARTIR DE MAIO/2023

A partir do período de apuração de maio de 2023 (mês de ocorrência dos fatos geradores), o IRRF decorrente de
rendimentos do trabalho, informado no eSocial, passará a ser declarado na DCTFWeb (códigos de receitas 0561,
0588, etc.).

Ao serem declarados na DCTFWeb, esses códigos de receita não devem mais ser informados no Programa
Gerador da DCTF (PGD). Além disso, passam a ser pagos por meio de DARF numerado emitido pela própria
DCTFWeb.

Nota: A Instrução Normativa nº 2.137, de 21/03/23, DOU de 24/03/23 (RT 024/2023), alterou a Instrução Normativa nº 2.005/2021.

DIA 29 FERIADO MUNICIPAL - PAIXÃO

A Lei nº 9.093, de 12/09/95, DOU de 13/09/95, permite que os municípios adotem feriados religiosos, de acordo
com a tradição local, em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.  Assim,
recomendamos consultar o município local, se há ou não a previsão de uma lei municipal, determinando feriado
religioso nesta data.
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PROGRAMAS DE RH
DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO AMBIENTE DE TRABALHO

O Dia Internacional das Mulheres, comemorado em 8 de março, é um dado importante para comemorar as conquistas,
reconhecer as lutas e promover a igualdade de gênero em todos os aspectos da sociedade, incluindo o ambiente de
trabalho. Uma maneira de fazer isso é através da oferta simbólica de flores, um gesto que ressalta o valor e a
importância das mulheres no mercado de trabalho.

O Significado das Flores

As flores têm sido usadas ao longo da história como símbolos de amor, respeito e gratidão. Presentear alguém com flores é
uma forma delicada de expressar sentimentos positivos e apreço. Quando aplicado ao contexto do ambiente de trabalho no
Dia Internacional das Mulheres, o gesto ganha um significado mais profundo.

As flores representam a valorização das contribuições das mulheres no mundo profissional. Elas simbolizam o reconhecimento
das habilidades, competências e dedicação das mulheres em suas carreiras. Além disso, oferecer flores é uma maneira de
demonstrar apoio à igualdade de gênero e ao empoderamento feminino no local de trabalho.

Celebrando como Conquistas

O Dia Internacional das Mulheres no Ambiente de Trabalho é uma oportunidade para celebrar as conquistas das mulheres ao
longo dos anos. Desde a luta por direitos iguais até a ascensão em posições de liderança, as mulheres têm alcançado marcos
significativos no mundo corporativo. Apresentar com flores é uma forma de consideração essas conquistas e incentivo o
progresso em direção a um ambiente de trabalho mais inclusivo e equitativo.

Incentivando a Igualdade de Gênero

A igualdade de gênero é uma pauta fundamental em qualquer organização que busca prosperar em um mundo diversificado e
em constante evolução. Ao apresentar as mulheres no ambiente de trabalho com flores no Dia Internacional das Mulheres, as
empresas demonstram seu compromisso com a promoção da igualdade de oportunidades. Essa ação não apenas registra as
realizações das mulheres, mas também serve como um lembrete constante de que todos devemos continuar trabalhando
juntos para criar um ambiente onde todos tenham chances justas de sucesso.

Promovendo a Diversidade e a Inclusão

A diversidade no local de trabalho é uma força que impulsiona a inovação e o crescimento. Oferecer flores no Dia Internacional
das Mulheres é um gesto inclusivo que ressalta a importância de criar um ambiente de trabalho onde pessoas de todos os
gêneros se sintam valorizadas e respeitadas. É uma maneira tangível de demonstrar apoio às mulheres e encorajar a
participação ativa delas em todos os níveis da organização.

Conclusão

O Dia Internacional das Mulheres é uma oportunidade valiosa para reconhecer e celebrar as mulheres no ambiente de
trabalho. Oferecer flores é um gesto simples, mas significativo, que demonstra apreço, reconhecimento e compromisso com a
igualdade de gênero. À medida que continuamos a promover um ambiente de trabalho mais diversificado e inclusivo, lembrar-
nos do valor das mulheres e de suas contribuições é um passo importante para alcançar esse objetivo.

Neste Dia Internacional das Mulheres, consideramos a importância de apresentar flores e, mais importante ainda, nos
comprometemos a promover um ambiente de trabalho onde as mulheres tenham oportunidades iguais e sejam valorizadas por
suas habilidades e conquistas. Juntos, podemos construir um futuro mais inclusivo e equitativo para todos.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE
PAGAMENTO - DESONERAÇÃO PARCIAL - ALTERAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.208, de 27/02/24, DOU de 28/02/24, revogou dispositivos da Medida Provisória nº 1.202, de
28/12/23, DOU de 29/12/23 (RT 001/2024), que desonerou parcialmente a contribuição previdenciária sobre a folha de
pagamento, revoga a alíquota reduzida da contribuição previdenciária aplicável a determinados Municípios e limita a
compensação de créditos decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado. Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 1.202, de 28 de dezembro de 2023:

I - os art. 1º a art. 3º;
II - as alíneas "b", "c" e "d" do inciso II docaputdo art. 6º; e
III - os Anexos I e II.

Art. 2º - Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de abril de 2024.

Brasília, 27 de fevereiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

PROGRAMA GERADOR DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (PGD DCTF) VERSÃO 3.7

O Ato Declaratório Executivo nº 3, de 26/02/24, DOU de 28/02/24, da Coordenação-Geral de Administração do Crédito
Tributário, aprovou a versão 3.7 do Programa Gerador da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (PGD
DCTF). Na íntegra:

O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário, no exercício da atribuição prevista no inciso II do art. 358 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, declara:

Art. 1º - Fica aprovada a versão 3.7 do Programa Gerador da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (PGD
DCTF), que deve ser utilizada para o preenchimento mensal da DCTF, original ou retificadora, inclusive da declaração a que
estão obrigadas as pessoas jurídicas em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão, total ou parcial, relativa a fatos
geradores ocorridos a partir de 1º de agosto de 2014.

Parágrafo único - A nova versão do PGD DCTF foi desenvolvida com a finalidade de:

I - permitir o preenchimento de declarações relativas a fatos geradores ocorridos a partir do mês de janeiro de 2024;

II - atualizar o texto do Recibo de Entrega da DCTF;



www.sato.adm.br 8

III - desabilitar a ficha CSRF (CSLL/COFINS/PIS/PASEP Retidas na Fonte) a partir de janeiro de 2024, mês em que as
contribuições sociais retidas na fonte pelas pessoas jurídicas de direito privado (art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003) passaram a ser informadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos (DCTFWeb);

IV - permitir que, quando se tratar de débito do Regime Especial de Tributação/Pagamento Unificado de Tributos (RET) de
Sociedade em Conta de Participação (SCP), o CNPJ da incorporação seja filial do CNPJ declarante; e

V - atualizar a Tabela de Códigos do programa.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GUSTAVO ANDRADE MANRIQUE

COMÉRCIO - AUTORIZAÇÃO PERMANENTE PARA O TRABALHO AOS
DOMINGOS E FERIADOS - VIGÊNCIA PRORROGADA PARA 01/06/24

A Portaria nº 232, de 27/02/24, DOU de 29/02/24, do Ministério do Trabalho e Emprego, prorrogou para 01/06/24, a
vigência da Portaria nº 3.665, de 13/11/23, DOU de 14/11/23 (RT 091/2023), que trata sobre autorização permanente para
o trabalho aos domingos e feriados no comércio. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, no art. 154, § 4º,
do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, no art. 6-A, da Lei 10.101 de 19 de dezembro de 2000, e no Processo nº
19964.203605/2023-95, resolve:

Art. 1º - A Portaria MTE nº 3.665, de 13 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2023, seção 1, página 97, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2024." (NR)

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 3.708, de 23 de novembro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO

MANUAL DE ORIENTAÇÕES RECOLHIMENTOS MENSAIS E
RESCISÓRIOS AO FGTS E DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - VERSÃO 18

A Circular nº 1.045, de 29/02/24, DOU de 01/03/24, da Caixa Econômica Federal, divulgou a versão 18 do Manual de
Orientações Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais. Na íntegra:
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A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95,
de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, com o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, com a Lei nº
9.012/95, de 11/03/1995, com a Medida Provisória 2.200-2, de 24/08/2001, com o 7º do art. 26 da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006 resolve:

1 - Divulgar atualização do Manual de Orientações Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais
que dispõe sobre os procedimentos pertinentes à arrecadação do FGTS, versão 18, disponibilizada no sítio da CAIXA,
www.caixa.gov.br, opção Downloads , tópico: FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.

2 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 1.022, de 10 de julho de 2023.

3 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI
Diretor-Executivo

MANUAL DE ORIENTAÇÃO RETIFICAÇÃO DE DADOS, TRANSFERÊNCIA
DE CONTAS VINCULADAS E DEVOLUÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS A

MAIOR - VERSÃO 6

A Circular nº 1.044, de 29/02/24, DOU de 01/03/24, da Caixa Econômica Federal, divulgou a versão 6 do Manual de
Orientação Retificação de Dados, Transferência de Contas Vinculadas e Devolução de Valores Recolhidos a Maior,
como instrumento disciplinador dos procedimentos pertinentes, junto ao FGTS. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95,
de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, resolve:

1 - Divulgar atualização do Manual de Orientação Retificação de Dados, Transferência de Contas Vinculadas e Devolução de
Valores Recolhidos a Maior, como instrumento disciplinador dos procedimentos pertinentes junto ao FGTS, versão 6.

2 - O citado Manual de Orientação está disponível no sítio da CAIXA: http://www.caixa.gov.br, na área de Downloads item
FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.

3 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 1.027, de 28 de agosto de 2023. 4. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua
publicação.

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI
Diretor-Executivo
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SEFIP E GRRF
PROCEDIMENTOS A PARTIR DA COMPETÊNCIA 03/2024

A Circular nº 1.046, de 29/02/24, DOU de 01/03/24, da Caixa Econômica Federal, dispôs sobre o uso do SEFIP para
recolhimento dos depósitos mensais, no prazo ou em atraso, a partir da competência 03/2024 e da GRRF para
desligamentos ocorridos a partir do dia 01/03/2024 de maneira contingencial, a contar da comunicação publicada pelo
Ministério do Trabalho e do Emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95,
de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, Edital nº 4/2023 altera o edital nº 3/2023, resolve:

1 - Divulgar orientação acerca do uso do SEFIP para efetivação de depósito mensal, da reclamatória trabalhista e da
contribuição social, no prazo ou em atraso, sobre a remuneração paga ou devida a cada trabalhador a partir da competência
03/2024, bem como dos depósitos rescisórios por meio da GRRF, de maneira contingencial, servindo como instrumento a ser
adotado, doravante, por todos os entes envolvidos no processo do FGTS.

2 - O uso do SEFIP e GRRF estará permitido a partir da comunicação pública divulgada pelo Ministério do Trabalho e do
Emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho, exceto para recolhimentos da administração pública.

3 - As orientações para recolhimento via SEFIP e GRRF estão divulgadas no Manual de Orientação ao Empregador -
Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais, disponível no sítio da CAIXA:
http://www.caixa.gov.br, na área de Downloads item FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.

4 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI
Diretor-Executivo

FGTS DIGITAL - REGULAMENTAÇÃO
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2024

A Portaria nº 240, de 29/02/24, DOU de 01/03/24, do Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentou o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Digital, de que trata o art. 17-A da Lei nº 8.036, de 11/05/90.  Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, incisos XIII e XV, do Anexo I do Decreto nº 11.779, de 13 de novembro
de 2023, e no art. 17, II, no art. 17-A e no art. 23 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, bem como o constante no Processo
nº 19966.200390/2024-11, resolve:

Art. 1º - A presente Portaria regulamenta a implementação e a operacionalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS Digital, de que trata o art. 17-A da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, em especial:

I - a elaboração da folha de pagamento e a declaração de dados relacionados aos valores do FGTS;
II - as informações para emissão do Certificado de Regularidade do FGTS;
III - os procedimentos de parcelamento de débitos relativos ao FGTS; e
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IV - a compensão e a restituição de valores recolhidos ao FGTS indevidamente ou a maior.

CAPÍTULO I - DO FGTS DIGITAL

Art. 2º - O FGTS Digital é um conjunto de sistemas integrados, dedicados à gestão da arrecadação dos valores devidos ao
FGTS e à prestação de serviços digitais, com objetivo de melhorar a prestação de informações aos trabalhadores e
empregadores, e de aperfeiçoar a arrecadação, a fiscalização, a apuração, o lançamento e a cobrança dos recursos do FGTS,
na forma prevista no art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 3º - O cronograma de implementação do FGTS Digital ocorrerá conforme as etapas descritas a seguir, e caberá à
Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego sua divulgação, por meio de publicação de Edital no
Diário Oficial da União:

I - etapa de implementação em ambiente de produção e em operação limitada - etapa destinada à realização de testes e
simulações, sem qualquer impacto legal ou financeiro, que o usuário final poderá efetuar na plataforma do FGTS Digital, antes
de seu início em operação efetiva, utilizando-se dos dados reais transmitidos ao Sistema Simplificado de Escrituração Digital
de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial;

II - etapa de implementação em ambiente de produção e em operação efetiva - etapa destinada à operacionalização concreta
da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias de que trata o inciso I do art. 19 da Lei nº
14.438, de 24 de agosto de 2022, na qual o empregador ou responsável deverá elaborar a folha de pagamento e declarar os
dados relacionados aos valores do FGTS, entre outras informações, nos termos do Capítulo III; e

III - etapa de implementação do módulo de parcelamento - etapa destinada ao parcelamento de valores devidos ao FGTS, nos
termos do Capítulo VI

Parágrafo único - Os demais sistemas e módulos que compõem o FGTS Digital, bem como sua regulamentação, serão
introduzidos de forma gradual, não gerando para o usuário o direito de exigir a utilização daqueles que ainda não estiverem
disponíveis.

Art. 4º - Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho a gestão do FGTS Digital, cabendo-lhe:

I - estabelecer diretrizes referentes ao FGTS Digital, inclusive sobre as atividades de fiscalização, de arrecadação e de
cobrança administrativa sob competência da Inspeção do Trabalho;

II - divulgar as ações relacionadas à implementação, manutenção e aperfeiçoamento do FGTS Digital;

III - aprovar e publicar atos normativos relacionados ao FGTS Digital, bem como expedientes de caráter administrativo
necessários ao fiel cumprimento do disposto nesta Portaria;

IV - publicar no Diário Oficial da União, por meio de Edital, os reajustes dos valores de que trata o § 4º do art. 38;

V - editar normas complementares ao Capítulo III para elaboração de folha de pagamento, prestação de informações e demais
dados cadastrais e contratuais necessários para cumprimento do disposto nesta Portaria;

VI - regulamentar os procedimentos de cobrança administrativa pela Auditoria-Fiscal do Trabalho e os administrativos fiscais
para o lançamento de ofício pela Inspeção do Trabalho da obrigação principal e das obrigações acessórias relativas ao FGTS,
de que trata o § 2º do art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990;

VII - parcelar débitos de FGTS referentes a fatos geradores declarados em competência de apuração ocorrida a partir da etapa
de implementação da operação efetiva do FGTS Digital, na forma disciplinada no Capítulo VI;

VIII - fornecer informações à Caixa Econômica Federal acerca do cumprimento da obrigação principal e obrigações acessórias
relativas ao FGTS, para fins de subsidiar a emissão do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e

IX - estabelecer procedimentos específicos de geração de guias para o recolhimento do FGTS em situações de contingência.

§ 1º - A Secretaria de Inspeção do Trabalho poderá constituir grupos técnicos para especificar, desenvolver, implementar e
aperfeiçoar o FGTS Digital, bem como para elaborar manuais e atos normativos.

§ 2º - As publicações relativas ao manual de orientação, bem como outras orientações operacionais, serão divulgadas no sítio
oficial do FGTS Digital no portal gov.br.
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Art. 5º - A geração das guias de recolhimento do FGTS deverá ser realizada pelos seguintes meios:

I - FGTS Digital, para os fatos geradores ocorridos a partir da etapa de implementação em ambiente de produção e em
operação efetiva, de que trata o inciso II do art. 3º;

II - Conectividade Social e os sistemas a ele integrados, conforme instruções expedidas pelo agente operador do FGTS, para
os fatos geradores ocorridos até o dia imediatamente anterior à etapa de implementação em ambiente de produção e em
operação efetiva do FGTS Digital, de que trata o inciso II do art. 3º, ressalvado o previsto no inciso II do § 1º art. 26; e

III - eSocial, nas hipóteses descritas nos § 2º e § 3º deste artigo.

§ 1º - A contribuição social de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, não será objeto de arrecadação
pela Guia do FGTS Digital - GFD e continuará a ser recolhida conforme sistemas e instruções expedidas pelo agente operador
do FGTS.

§ 2º - Para o recolhimento dos valores de FGTS a que se referem os incisos IV e V do art. 34 da Lei Complementar nº 150, de
1º de junho de 2015, o empregador deverá observar as regras que disciplinam o Simples Doméstico.

§ 3º - O segurado especial, assim definido pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como o Microempreendedor
Individual - MEI, assim definido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, recolherão:

I - o FGTS mensal e o incidente sobre as verbas rescisórias, quando o motivo de desligamento não gerar direito ao saque do
FGTS, por meio do Documento de Arrecadação do eSocial - DAE; e

II - o FGTS decorrente da obrigação prevista no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990, quando o motivo de desligamento gerar
direito ao saque do FGTS:

a) por meio da guia gerada pelo Conectividade Social e os sistemas a ele integrados, conforme instruções expedidas pelo
agente operador do FGTS, em relação aos fatos geradores ocorridos até o dia imediatamente anterior à etapa de
implementação em ambiente de produção e em operação efetiva do FGTS Digital, de que trata o inciso II do art. 3º; e

b) por meio da GFD, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir da data de início da etapa de implementação em
ambiente de produção e em operação efetiva, de que trata o inciso II do art. 3º.

§ 4º - Excepcionalmente ao previsto no inciso I do caput, o Conectividade Social e os sistemas a ele integrados poderão ser
utilizados para a geração de guia para fins de recolhimento do FGTS:

I - decorrente de reclamatória trabalhista, com utilização dos códigos 650 ou 660 da Tabela de Códigos de
Declaração/Recolhimento do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP,
conforme Manual de Orientação ao Empregador - Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais
publicado pela Caixa Econômica Federal; e

II - devido pelos empregadores com natureza jurídica de Administração Pública, assim classificados nos termos do Anexo V da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022, e concomitantemente pela Seção O,
Divisão 84 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

§ 5º - A excepcionalidade prevista no § 4º destina-se:

I - ao recolhimento dos valores de FGTS decorrentes de reclamatória trabalhista, na hipótese do inciso I do § 4º, até que a
Secretaria de Inspeção do Trabalho publique, em Edital, a data a partir da qual deverá ser utilizada a funcionalidade de
geração da guia por meio do FGTS Digital; e

II - subsidiariamente aos empregadores alcançados pela previsão contida no inciso II do § 4º para os fatos geradores ocorridos
até 31 de dezembro de 2024.

§ 6º - A excepcionalidade de que trata o § 4º não exime o empregador ou responsável do cumprimento das demais obrigações
previstas nesta Portaria.

§ 7º - A transferência de valores depositados em conta bancária de Depósitos Judiciais decorrente de reclamatória trabalhista
para a conta vinculada do trabalhador no FGTS, mediante apresentação de determinação judicial, será realizada pela Caixa
Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, conforme o local de depósito realizado pelo empregador, por meio da GRFGTS -
Guia de Recolhimento do FGTS, nos termos do Manual de Orientação ao Empregador - Recolhimentos Mensais e Rescisórios
ao FGTS e das Contribuições Sociais publicado pela Caixa Econômica Federal.

CAPÍTULO II - DO ACESSO AO FGTS DIGITAL
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Art. 6º - O acesso do usuário ao FGTS Digital será realizado mediante autenticação da identidade digital na Plataforma gov.br,
com selo de confiabilidade no nível prata ou ouro.

§ 1º - O acesso da pessoa jurídica ou equiparada será efetuado pela pessoa física que a represente legalmente perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou com a utilização de certificado digital da pessoa jurídica (e-CNPJ), cujo
responsável corresponda ao seu representante legal perante o CNPJ.

§ 2º - No primeiro acesso ao FGTS Digital, o usuário deverá conferir os dados cadastrais, informar pelo menos um endereço
de correio eletrônico (e-mail), telefone de contato e frase de segurança, além de, posteriormente, mantê-los atualizados.

§ 3º - O FGTS Digital e os sistemas a ele integrados utilizarão os dados cadastrais declarados perante a Receita Federal do
Brasil no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no CNPJ, obrigando-se o empregador ou responsável pelo FGTS a mantê-los
corretos e atualizados, especialmente o endereço completo de seu principal domicílio, os quais serão reputados válidos para
todos os atos fiscais que vierem a ser realizados e para os fins previstos nesta Portaria.

§ 4º - Em casos excepcionais, entre eles o de inventariante, curador ou tutor de empregador pessoa física, cujos dados não
sejam obtidos dos cadastros de CPF e de CNPJ, para o acesso ao FGTS Digital e ao Sistema de Procuração Eletrônica, o
usuário deverá solicitar o cadastramento como Administrador, juntando os documentos probantes da representação, por meio
do canal de atendimento denominado Protocolo.GOV.BR do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 5º - Não será permitida a utilização do FGTS Digital se, no momento do acesso:

I - a inscrição no CNPJ se encontrar na situação cadastral nula; ou

II - a inscrição no CPF da pessoa física ou do representante da pessoa jurídica perante o CNPJ se encontrar na situação
cadastral cancelada, nula ou titular falecido.

Art. 7º - O acesso ao FGTS Digital para o exercício de atos em nome de terceiro será permitido à pessoa legalmente
habilitada, mediante mandato digital gerado obrigatoriamente no Sistema de Procuração Eletrônica, integrado ao FGTS Digital.

§ 1º - A procuração digital ou o substabelecimento do mandato deverão indicar precisamente os atos e serviços disponíveis a
serem executados pelo outorgante, bem como a vigência do mandato, que não poderá exceder o prazo de 5 anos.

§ 2º - O acesso ao FGTS Digital somente será permitido pelo procurador ou substabelecido:

I - quando pessoa física, mediante utilização de certificado digital; e

II - quando pessoa jurídica ou equiparada, mediante utilização de e-CNPJ cujo responsável corresponda ao representante
legal perante o CNPJ.

§ 3º - O outorgante poderá aditar novos poderes ao outorgado durante o prazo de vigência do mandato, ficando vedada a
revogação parcial de poderes, sem prejuízo de revogação total e nova outorga com os poderes almejados.

§ 4º - As procurações e substabelecimentos gerados na etapa de implementação em ambiente de produção e em operação
limitada do FGTS Digital, de que trata o inciso I do art. 3º, permanecerão válidas na etapa de operação efetiva, respeitado o
prazo de vigência estipulado nos respectivos mandatos.

Art. 8º - O Sistema de Procuração Eletrônica permitirá dois níveis de substabelecimento, nos seguintes termos:

I - o procurador poderá substabelecer seus poderes, caso o outorgante lhe confira esta faculdade; e

II - o procurador substabelecido poderá outorgar os poderes que lhe foram transmitidos, caso lhe seja conferida esta
faculdade, exceto o poder de substabelecer;

§ 1º - A vigência do mandato, no substabelecimento, não poderá ser superior à da procuração a que se refere.

§ 2º - O substabelecimento sempre será realizado com reserva integral de poderes ao outorgante.

Art. 9º - Ficarão extintos os poderes de toda a cadeia subsequente de outorga, preservados os efeitos dos atos praticados na
vigência do mandato, quando:

I - decorrido o prazo de vigência do mandato;
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II - operada a renúncia ou a revogação de uma procuração ou de um substabelecimento; ou

III - a inscrição do outorgante ou substabelecente assumir as seguintes situações cadastrais:

a) nula, no CNPJ; ou
b) cancelada, nula ou titular falecido, no CPF.

Art. 10 - Em caso de falecimento do titular de direito, o procurador ou substabelecido poderá, a fim de evitar danos ou perigo
na demora, praticar os atos necessários ao exercício do mandato na vigência do prazo de 2 meses previsto no art. 611 da Lei
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

CAPÍTULO III - DA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO E DECLARAÇÃO DE DADOS RELACIONADOS AO FGTS

Seção I - Da forma, do prazo e das condições

Art. 11 - A obrigação de elaborar a folha de pagamento e de declarar os dados relacionados aos valores do FGTS, entre
outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, prevista no art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990, será
realizada pelo empregador ou responsável mediante o envio de arquivos e informações ao eSocial e ao FGTS Digital.

Art. 12 - A partir da data de início da operação efetiva do FGTS Digital, conforme disposto no inciso II do art 3º, as informações
prestadas na forma do art. 11 representam declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, com efeitos de
confissão de débito e constituição de crédito de FGTS, ressalvadas as hipóteses do § 2º e § 3º deste artigo, para os quais o
efeito de confissão de débito e constituição de crédito já vigora com fundamento em leis específicas.

§ 1º - Todas as informações declaradas nos sistemas eSocial e FGTS Digital integrarão a base de dados da Inspeção do
Trabalho e poderão, junto a outros sistemas públicos, ser utilizadas para apuração de fatos geradores, bases de cálculo,
valores devidos e combate às fraudes relacionadas ao FGTS.

§ 2º - Para os empregadores domésticos, a obrigatoriedade de declarar dados cadastrais e informações trabalhistas e fiscais,
com os efeitos de confissão de débito e constituição de crédito de FGTS, vigora desde o dia 1º outubro de 2015, conforme
disposto na Lei Complementar nº 150, de 2015, regulamentada pela Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 788, de 24
de setembro de 2015, e pela Portaria Interministerial MF/MPS/MTE nº 822, de 30 de setembro de 2015.

§ 3º - A obrigatoriedade de declarar dados cadastrais e informações trabalhistas e fiscais, com os efeitos de confissão de
débito e constituição do crédito mensal e rescisório de FGTS, vigora:

I - em relação ao segurado especial, a partir de 1º de outubro de 2021, conforme previsto na Portaria Interministerial MTP/ME
nº 3, de 15 de outubro de 2021, que regulamenta o art. 32-C da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

II - em relação ao MEI, a partir de 1º de janeiro de 2022, conforme previsão contida na Resolução nº 140 do Comitê Gestor do
Simples Nacional - CGSN, que regulamenta o § 3º do art. 18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006.

§ 4º - Para fins de apuração da indenização compensatória dos empregados do segurado especial e do MEI, aplicam-se as
disposições dos arts. 20 e 21.

Art. 13 - O cumprimento das obrigações constantes do art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990, deverá ser realizado:

I - em relação ao empregado, pelo respectivo empregador;

II - em relação ao trabalhador avulso portuário, pelo Órgão Gestor de Mão de Obra - OGMO;

III - em relação ao trabalhador avulso não portuário:

a) pelo sindicato cedente da mão de obra; e
b) pelo tomador de serviços, que deverá informar somente a base de cálculo total do FGTS;

IV - em relação ao trabalhador temporário, pela empresa de trabalho temporário, nos termos do art. 4º da Lei nº 6.019, de 3 de
janeiro de 1974;

V - em relação ao diretor não empregado e demais trabalhadores sem vínculo empregatício, pelo respectivo contratante;
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VI - em relação ao dirigente sindical licenciado pelo empregador e remunerado pela entidade da categoria, pelo respectivo ente
sindical;

VII - em relação ao estagiário, pela parte concedente de estágio, independentemente da sua relação civil com o agente de
integração a que se refere o art. 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;

VIII - em relação ao trabalhador autônomo, pelo respectivo tomador do serviço; e

IX - em relação ao trabalhador cedido, pelo cessionário, quando assumir o ônus pelo pagamento da remuneração.

Parágrafo único - No caso de descumprimento das obrigações previstas neste artigo pelo responsável principal, a obrigação
caberá:

I - ao responsável subsidiário, reconhecido em decisão judicial; ou
II - ao responsável solidário.

Art. 14 - O lançamento da obrigação principal e das obrigações acessórias relativas ao FGTS será efetuado de ofício pela
autoridade competente no eSocial, no caso de o empregador ou responsável não apresentar a declaração nos termos do art.
13, bem como será revisto de ofício, nas seguintes hipóteses:

I - quando se comprovar omissão, erro, fraude ou sonegação do empregador ou responsável, quanto a qualquer elemento
definido como sendo de declaração obrigatória;

II - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior; e

III - quando se comprovar que, no lançamento anterior, ocorreu omissão ou erro da autoridade que o efetuou.

§ 1º - O lançamento de ofício ou a revisão do lançamento somente poderá ser iniciado enquanto não prescrita a cobrança do
débito do FGTS e da indenização compensatória.

§ 2º Os lançamentos a que se refere este artigo terão por base as informações e dados constantes de notificação de débito de
FGTS, após a constituição definitiva, que ocorrerá mediante realização da liquidação a que se refere o § 2º do art. 23-A da Lei
nº 8.036, de 1990.

Subseção I

Das informações declaradas por meio do eSocial

Art. 15. Por meio do eSocial o empregador ou responsável deverá:

I - declarar os fatos geradores e bases de cálculo do FGTS;

II - elaborar folha de pagamento observados os modelos, procedimentos e demais instruções previstas para o eSocial e
dispostos neste Capítulo; e

III - prestar outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º A elaboração da folha de pagamento de que trata o inciso II do caput deve indicar para todos os seus trabalhadores, com
ou sem vínculo empregatício, e bolsistas:

I - as parcelas integrantes ou não da remuneração, ainda que in natura, devidas, pagas ou creditadas;

II - o valor da bolsa e demais parcelas que compõem o auxílio pago ou devido a estagiários e outros bolsistas; e

III - os descontos efetuados e as retenções legais.

§ 2º - As informações cadastrais e contratuais referentes a todas as relações de trabalho exigidas por quaisquer dos sistemas
descritos no art. 11, inclusive as de afastamentos temporários, integrarão as declarações relativas aos fatos geradores do
FGTS e deverão ser prestadas corretamente e mantidas atualizadas.

§ 3º - Os dados relativos às decisões ou acordos homologados no âmbito de processos judiciais trabalhistas ou acordos
celebrados no âmbito de Comissão de Conciliação Prévia e Núcleo Intersindical de Conciliação Prévia, de que tratam os art.
625-A a 625-H da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
deverão integrar as declarações concernentes aos fatos geradores e bases de cálculo do FGTS.
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§ 4º - A partir da emissão de notificação de débito de FGTS pela Auditoria-Fiscal do Trabalho, em razão de omissão, erro,
fraude ou sonegação para fatos geradores ocorridos após o início da operação efetiva do FGTS Digital, o empregador ou
responsável somente poderá realizar a declaração desses valores informando no grupo próprio de rubricas de competências
anteriores, em tipo específico, e conforme instruções constantes de versão atualizada do manual do eSocial.

§ 5º - A realização de declaração que não atenda estritamente ao disposto no § 4º não produzirá os efeitos de confissão para
os valores notificados e constituirá confissão de novos valores, os quais estarão sujeitos ao lançamento e ao encaminhamento
para cobrança pela PGFN.

Art. 16 - Os valores de que trata o § 1º do art. 15 deverão ser discriminados:

I - por rubrica, com a devida descrição dos valores devidos, pagos ou creditados, e dos valores descontados e retidos, com
indicação da natureza e incidências de cada uma delas, conforme classificação adotada pelo eSocial;

II - por competência mensal ou anual;

III - por trabalhador, identificado pelo nome completo e pelo CPF;

IV - por contrato de trabalho, identificado pela matrícula, categoria, código segundo a Classificação Brasileira de Ocupações -
CBO, cargo e função; e

V - por estabelecimento, obra de construção civil e tomador de serviços.

§ 1º - A rubrica de que trata o inciso I do caput que necessite de qualquer medida ou mensuração para seu pagamento,
desconto ou retenção, deve indicar os dados necessários à sua aferição, tais como a quantidade, o percentual e o fator de
cálculo utilizado.
§ 2º - Na competência anual a que se refere o inciso II do caput deverão ser declarados, exclusivamente, a remuneração
devida a título de gratificação natalina, no mês de dezembro de cada ano, e o desconto correspondente aos adiantamentos
realizados.

§ 3º - A parcela referente ao adiantamento da gratificação natalina, prevista no art. 2º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de
1965, deve ser declarada na competência a que se referir o pagamento, ou na competência de novembro do ano a que se
refere, o que ocorrer primeiro.

§ 4º - A parcela referente ao complemento da gratificação natalina no caso de salário variável, previsto no parágrafo único do
art. 77 do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, deve ser declarada na competência em que for devido o
pagamento.

Art. 17 - As parcelas remuneratórias relativas a períodos de apuração anteriores podem ser informadas, na forma do art. 16,
na competência em que se tornarem aferíveis, desde que indicadas as competências a que se referem e que decorram das
seguintes hipóteses:

I - convenções e acordos coletivos, sentença normativa, legislação federal, estadual, municipal ou distrital;

II - conversão de licença saúde em auxílio acidente de trabalho; ou

III - apuração ou conhecimento após o fechamento da folha de pagamento a que se referem, conforme disposto no Capítulo V-
A, da Portaria MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021.

Parágrafo único - Para fins das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput, considera-se que as parcelas remuneratórias se
tornaram aferíveis na competência fixada conforme dispuserem as convenções ou acordos coletivos, a sentença normativa ou
o ato administrativo de conversão do benefício previdenciário.

Art. 18 - O empregador ou responsável é obrigado a declarar, por meio do eSocial, atendido o disposto no § 1º do art. 15, as
seguintes informações nos seguintes prazos:

I - até o dia 15 do mês subsequente ao da ocorrência, em relação a cada um dos trabalhadores:

a) as informações relativas a todas as relações de emprego e de trabalho que resultem no dever de recolher o FGTS, incluídos
os dados relacionados a fatos geradores e bases de cálculo do FGTS;
b) as informações relativas a todas as relações de trabalho, ainda que não resultem no dever de recolher o FGTS;
c) as informações relativas às relações de estágio, identificando o estagiário, a parte concedente do estágio e o agente de
integração, se houver;
d) as informações relativas a outros bolsistas, identificando o beneficiário e a parte concedente;
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e) os dados e valores referentes às parcelas integrantes e não integrantes da remuneração;
f) os valores e datas do efetivo pagamento aos trabalhadores, inclusive os relativos às verbas rescisórias, à descrição dos
descontos e retenções efetuados, bem como aos dados necessários à sua aferição;
g) os dados referentes às informações cadastrais, contratuais e bases de cálculo do FGTS devido, por competência, relativos
às decisões ou acordos homologados a partir do início de operação efetiva do FGTS Digital no âmbito de processos judiciais
trabalhistas ou acordos celebrados no âmbito de Comissão de Conciliação Prévia ou Núcleo Intersindical de Conciliação
Prévia;
h) as alterações cadastrais e contratuais supervenientes ao registro inicial; e
i) a data de término da inatividade de que trata o inciso III do caput;

II - no prazo previsto no § 6º do art. 477 da CLT, por trabalhador, os dados relacionados ao desligamento, indicando o
respectivo motivo ensejador, assim como as verbas rescisórias devidas;

III - no nonagésimo primeiro dia ou no primeiro dia útil seguinte, a data de início de inatividade do trabalhador avulso portuário
e não portuário, quando a suspensão total do trabalho for igual ou superior a 90 dias; e

IV - até o dia 20 do mês de dezembro do ano a que se refere, por trabalhador, dados relacionados à gratificação natalina,
observado o disposto no § 2º do art. 16.

§ 1º - Quando os prazos previstos neste artigo recaírem em dia não útil, a declaração deverá ser antecipada para o dia útil
imediatamente anterior, com exceção do prazo previsto para a obrigação do inciso I do caput, que será postergado para o
primeiro dia útil após o dia 15.

§ 2º - Os valores devidos a título de férias integrarão a folha da competência em que foram concedidas, proporcionalmente aos
dias de férias gozados.

§ 3º - A indicação da categoria do trabalhador pelo empregador ou responsável, conforme tabela constante dos leiautes do
eSocial, definirá a alíquota correspondente do FGTS.

§ 4º - Ocorrendo rescisão de contrato de trabalho do primeiro ao quarto dia de cada mês, o envio das informações constantes
do inciso I do caput, relativas ao mês anterior à rescisão, deverá ocorrer até o décimo dia seguinte ao do desligamento.

§ 5º - Para fins do disposto na alínea "g" do inciso I do caput, consideram-se as seguintes ocorrências:

I - o trânsito em julgado de decisão líquida proferida no processo trabalhista;
II - a homologação de acordo judicial;
III - o trânsito em julgado de decisão homologatória dos cálculos de liquidação da sentença, não sendo líquida a condenação;
IV - a celebração de acordo perante Comissão de Conciliação Prévia ou Núcleo Intersindical de Conciliação Prévia; ou
V - a determinação judicial para cumprimento antecipado de decisão, ainda que parcial.

§ 6º - Após o início de operação efetiva do FGTS Digital, as declarações a que se refere a alínea "g" do inciso I do caput serão:

I - obrigatórias, em relação ao valor da base de cálculo de FGTS ainda não declarada no SEFIP ou no eSocial, inclusive de
verba reconhecida no processo trabalhista, independentemente do período a que se refira; e

II - facultativas, para fins de geração das guias de recolhimento diretamente no FGTS Digital, em relação ao valor da base de
cálculo de FGTS ainda não recolhido, declarado no SEFIP ou no eSocial, em período anterior ao início de operação efetiva do
FGTS Digital.

§ 7º - No caso do inciso I do § 6º, se nos cálculos de liquidação de sentença ou nos termos do acordo, a base de cálculo do
FGTS devido não estiver relacionada mês a mês, as parcelas remuneratórias serão rateadas, dividindo-se seu valor pelo
número de meses do período indicado na sentença ou no acordo, ou, na falta desta indicação, do período indicado pelo
reclamante na petição inicial, respeitados os termos inicial e final do contrato de trabalho ou o período judicialmente
reconhecido na reclamatória trabalhista.

§ 8º - Os dados e informações declarados nos termos do § 6º caracterizam confissão, inclusive para efeitos de cálculo da
indenização compensatória de que trata o art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990, quando devida.

Art. 19 - Reconhecido o vínculo trabalhista em acordo homologado ou decisão com trânsito em julgado na Justiça do Trabalho,
o empregador deverá informar ao eSocial, no prazo previsto pelo inciso I do art. 18, os dados relativos ao contrato, bem como
declarar os fatos geradores e bases de cálculo do FGTS por competência, aplicando-se os mesmos efeitos previstos no § 8º
do art. 18.

Parágrafo único - A prestação de informações dessa natureza pela Justiça do Trabalho ao eSocial, no exercício da
competência prevista no art. 39 da CLT, não eximirá o empregador do cumprimento da obrigação prevista no caput.
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Subseção II - Das informações declaradas por meio do FGTS Digital

Art. 20 - Por meio do FGTS Digital o empregador ou responsável pelo FGTS deverá prestar as informações relativas à base de
cálculo da indenização compensatória do FGTS de que trata o art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 21 - O empregador ou responsável pelo FGTS, no prazo do § 6º do art. 477 da CLT, e por trabalhador, deverá :

I - conferir, complementar e retificar as informações apresentadas no histórico de remunerações e de afastamentos pelo FGTS
Digital, para fins de reconstituição do valor total da base de cálculo da indenização compensatória; ou

II - declarar o valor total da base de cálculo da indenização compensatória, incluídos os valores de FGTS decorrentes da
rescisão.

§ 1º - O histórico de remunerações e de afastamentos de que trata o inciso I do caput será automaticamente preenchido pelo
FGTS Digital com base nas informações e dados constantes no eSocial, entre outros sistemas e bancos de dados disponíveis
à Auditoria-Fiscal do Trabalho.

§ 2º - A complementação ou retificação de informações relativas a remunerações e a afastamentos, nos termos do inciso I do
caput, deverão ser realizadas para correção, quando cabíveis:

I - no eSocial, para fatos geradores ocorridos a partir do início da etapa de implementação e operação efetiva do FGTS Digital;
e

II - no histórico de remunerações e de afastamentos, para fatos geradores ocorridos em data anterior à de início de operação
efetiva do FGTS Digital.

§ 3º - As correções realizadas nos termos do inciso II do § 2º não afastam a obrigação de retificar ou complementar as
informações e declarações em cada um dos sistemas e bancos de dados utilizados para compor o histórico de remunerações
e afastamentos de que trata o § 1º, tampouco eximem a aplicação das cominações legais cabíveis.

§ 4º - Para os fatos geradores ocorridos a partir da data de início de operação efetiva do FGTS Digital, as informações e
declarações realizadas no eSocial serão obrigatoriamente consideradas como base mínima para o cálculo da indenização
compensatória de que trata o art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

§ 5º - Quando o prazo previsto no § 6º do art. 477 da CLT recair em dia não útil, a declaração deverá ser antecipada para o dia
útil imediatamente anterior.

§ 7º - As informações prestadas nos termos deste artigo:

I - constituem declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes;
II - caracterizam confissão de débito; e
III - constituem instrumento hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS.

Subseção III - Da retificação das declarações

Art. 22 - O empregador ou responsável pelo FGTS deverá proceder à retificação da folha de pagamento e das declarações de
que trata este Capítulo, quando cabível, nos respectivos sistemas.

§ 1º - Quando a retificação for realizada após a data do vencimento da respectiva obrigação, estará sujeita às cominações
legais e não dispensará a comprovação do erro ou omissão que a justificou, sempre que determinado pela Auditoria-Fiscal do
Trabalho.

§ 2º - As declarações e retificações de fatos geradores e bases de cálculo que não se enquadrarem nos § 3º e § 4º do art. 15 e
no art. 17 deverão ser realizadas nas competências originárias da respectiva obrigação.

§ 3º - Na hipótese de a retificação, realizada antes do lançamento do débito pela fiscalização, resultar em valor de FGTS
devido inferior ao declarado anteriormente e não alterar o agrupamento de dados previsto no § 4º do art. 26, o novo valor:

I - estará automaticamente disponível para a geração da Guia do FGTS Digital e respectivo recolhimento:

a) pelo seu valor total, caso nenhum valor de FGTS tenha sido recolhido; ou
b) pela diferença, caso algum valor de FGTS tenha sido anteriormente recolhido; e
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II - poderá ser objeto de compensação ou restituição, nos termos do Capítulo VII, na hipótese de recolhimento indevido ou a
maior que o devido.

§ 4º - Na possibilidade de a retificação resultar em valor de FGTS devido superior ao declarado anteriormente e não alterar o
agrupamento de dados previsto no § 4º do art. 26, o novo valor estará automaticamente disponível para a geração da GFD e
respectivo recolhimento:

I - pelo seu valor total, caso nenhum valor de FGTS tenha sido recolhido ou inscrito em dívida ativa; ou
II - pela diferença, caso algum valor de FGTS tenha sido anteriormente recolhido ou inscrito em dívida ativa.

§ 5º - No caso da retificação modificar o valor de FGTS devido declarado anteriormente a um determinado trabalhador e alterar
o agrupamento de dados previsto no § 4º do art. 26, o novo valor estará automaticamente disponível para a geração da GFD,
pelo seu valor total, independentemente de algum valor de FGTS ter sido recolhido ou inscrito em dívida ativa com base na
declaração anterior.

Seção II - Da comprovação das obrigações

Art. 23 - O cumprimento das obrigações inerentes ao art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990, e do presente Capítulo, será
comprovada:

I - pelo número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial, quando da recepção e validação do evento correspondente; ou

II - pelo número de identificação atribuído pelo FGTS Digital ao histórico de remunerações ou à declaração do valor total da
base de cálculo da indenização compensatória, na forma do art. 21.

Art. 24 - O empregador ou responsável deverá manter sob sua guarda, devidamente organizados, todos os elementos que
comprovem as informações prestadas em atendimento às disposições constantes deste Capítulo, inclusive aqueles que
embasam as retificações, para fins de apresentação por qualquer meio ou formato, conforme exigido pela Auditoria-Fiscal do
Trabalho.

Art. 25 - O descumprimento das disposições constantes deste Capítulo, inerentes às obrigações constantes do art. 17-A da Lei
nº 8.036, de 1990, constitui infração prevista nos incisos VI e VII do § 1º do art. 23 da referida Lei, sem prejuízo das demais
cominações legais.

CAPÍTULO IV - DA GERAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DA GUIA DO FGTS DIGITAL - GFD

Art. 26 - A geração da Guia do FGTS Digital - GFD deverá ser realizada pelo empregador ou responsável, mediante utilização
do respectivo sistema, que considerará os dados e informações declarados:

I - no eSocial, por ocasião da elaboração da folha de pagamento e declaração de outras informações; e

II - no FGTS Digital, em relação ao histórico de remunerações e afastamentos ou ao valor total da base de cálculo da
indenização compensatória do FGTS, quando cabível.

§ 1º - Observadas as ressalvas e hipóteses previstas nos § 2º, § 3º e § 4º do art. 5º, a geração e o recolhimento da GFD serão
obrigatórios:

I - para os valores devidos sobre fatos geradores ocorridos a partir da implementação da etapa de operação efetiva do FGTS
Digital; e

II - para os valores devidos sobre fatos geradores ocorridos em data anterior à de operação efetiva do FGTS Digital, quando
declarados nos termos do art. 17 e da alínea "g" do inciso I do art. 18.

§ 2º - Para o FGTS devido não enquadrado nas situações descritas no § 1º, as respectivas guias de recolhimento deverão ser
geradas por meio dos aplicativos disponibilizados pela Caixa Econômica Federal.

§ 3º - Por ocasião da geração da GFD, o empregador ou responsável poderá editar para menor o valor a recolher do FGTS e
da indenização compensatória devidos a cada trabalhador, caso em que assumirá os ônus decorrentes e sem prejuízo das
cominações legais aplicáveis.

§ 4º - Para fins de geração da GFD, os débitos de cada trabalhador serão identificados por campos chave, respeitado o
seguinte agrupamento de dados:
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I - período de apuração;
II - lotação tributária;
III - matrícula; e
IV - o mesmo grupo de tipo de valor, assim entendido o FGTS devido sobre a remuneração mensal, sobre a remuneração
rescisória e sobre a remuneração das verbas indenizatórias.

§ 5º - Para o FGTS relativo à indenização compensatória devida ao trabalhador, o débito será identificado apenas pelo campo
matrícula.

§ 6º - A retificação de dados e informações no eSocial que promova a alteração posterior de qualquer um dos dados previstos
no § 4º determinará o surgimento de um novo valor de FGTS devido ao trabalhador, distinto do anterior, sujeito à fiscalização,
à cobrança e às cominações legais cabíveis, inclusive pelo não recolhimento, independentemente de o valor original declarado
ter sido anteriormente recolhido ou inscrito em dívida ativa.

§ 7º - Após a emissão de notificação de lançamento do FGTS confessado, pela Auditoria-Fiscal do Trabalho, as guias geradas
refletirão os valores lançados, sem prejuízo de geração de novas guias para débitos complementares posteriormente
confessados.

§ 8º - Celebrado contrato de parcelamento, a geração das guias correspondentes a cada uma das parcelas devidas deverá
observar o valor confessado por ocasião da celebração do contrato, admitindo-se aditamento contratual exclusivamente na
hipótese contemplada no art. 41.

§ 9º - Excepcionalmente, a Secretaria de Inspeção do Trabalho poderá estabelecer procedimentos específicos de geração de
guias para o recolhimento do FGTS, inclusive com a utilização de ambientes distintos do FGTS Digital, para atender situações
de contingência.

Art. 27 - A GFD será recolhida exclusivamente pelo arranjo de pagamentos PIX, instituído pelo Banco Central do Brasil, salvo
na hipótese prevista pelo § 9º do art. 26.

Parágrafo único - Na data de vencimento do prazo ou de validade da guia, o recolhimento do FGTS deverá ser realizado até as
21h59m59s, de acordo com o horário oficial de Brasília.

Art. 28 - Após o encaminhamento de valores de FGTS para inscrição em dívida ativa, a geração e o recolhimento de GFD a
eles relativos serão automaticamente bloqueados no FGTS Digital.

§ 1º - Na hipótese do caput, eventual GFD já emitida, e que contemple referidos débitos, poderá ser objeto de cancelamento.

§ 2º - Os valores decorrentes de créditos de FGTS devidamente constituídos e encaminhados para inscrição em dívida ativa
deverão ser recolhidos conforme regras e procedimentos disciplinados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN.

CAPÍTULO V - DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF

Art. 29 - A Secretaria de Inspeção do Trabalho, para fins de subsidiar a emissão do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF, fornecerá ao agente operador do FGTS as informações acerca do cumprimento da obrigação principal e das obrigações
acessórias relativas ao FGTS, diante das declarações realizadas pelo empregador ou responsável nos sistemas eSocial e
FGTS Digital, bem como dos recolhimentos realizados.

§ 1º - O CRF será impactado quando verificado:

I - o descumprimento das obrigações acessórias ocorrido a partir da data de operação efetiva do FGTS Digital; e

II - o descumprimento da obrigação principal cujos fatos geradores tenham sido declarados em competência de apuração
ocorrida a partir da data de operação efetiva do FGTS Digital, ainda que se refiram a competências anteriores.

§ 2º - Para os fins de emissão do CRF, serão consideradas todas as pendências relativas ao grupo econômico a que pertença
o requerente e que sejam detectadas automaticamente pelos sistemas utilizados pela Auditoria-Fiscal do Trabalho.

§ 3º - Para solucionar as pendências que obstem a emissão do CRF decorrentes do FGTS Digital, constitui ônus do
empregador ou responsável:

I - analisar no FGTS Digital os eventuais avisos de pendências e verificar a existência de FGTS devido e não recolhido, a fim
de providenciar a regularização, o recolhimento ou o parcelamento do débito;
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II - analisar as declarações prestadas nos sistemas eSocial ou FGTS Digital, conforme o caso, e providenciar a retificação no
competente sistema, quando cabível; ou

III - prestar as declarações nos sistemas eSocial ou FGTS Digital, caso não realizadas na época própria, que determinaram a
restrição na emissão do CRF, e realizar o recolhimento ou parcelamento do FGTS devido, quando cabível.

§ 4º - Regularizada a pendência que ocasionou a restrição à emissão do CRF, e com a apropriação desta informação pelo
FGTS Digital, o empregador ou responsável poderá realizar novo requerimento, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.

§ 5º - A existência de débito de FGTS incluído em parcelamento vigente nos termos do Capítulo VI e com as prestações em dia
não será informada como causa restritiva, por parte da Secretaria de Inspeção do Trabalho, para os fins de emissão do CRF
pelo agente operador, conforme critérios previstos no art. 53.

§ 6º - Até que seja implementado, no FGTS Digital, o módulo de parcelamento de débitos de que trata o Capítulo VI, as
hipóteses de descumprimento previstas no § 1º não impactarão a emissão do CRF.

CAPÍTULO VI - DO PARCELAMENTO DE DÉBITO DE FGTS NO FGTS DIGITAL

Seção I - Das disposições gerais do contrato de parcelamento

Art. 30 - Os valores devidos ao FGTS que não tenham sido encaminhados para inscrição em dívida ativa poderão ser
parcelados no FGTS Digital, observando-se os seguintes fatores:

I - valores decorrentes de fatos geradores declarados em competência de apuração ocorrida anteriormente à data da
implementação da etapa de operação efetiva do FGTS Digital, serão, em caráter transitório, objeto de parcelamento junto ao
agente operador do FGTS, nos termos da Resolução nº 1.068, de 25 de julho de 2023, do Conselho Curador do FGTS; e

II - valores decorrentes de fatos geradores declarados em competência de apuração a partir da data de implementação da
etapa de operação efetiva do FGTS Digital, serão parcelados junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da
Secretaria de Inspeção do Trabalho.

§ 1º - Por competência de apuração entende-se aquela em que o fato gerador é lançado na folha de pagamento, mesmo que
ele tenha ocorrido em competência anterior, denominada competência de referência.

§ 2º - Os débitos de FGTS relativos a competências de referência anteriores à data de operação efetiva do FGTS Digital,
declarados no eSocial em competência de apuração ocorrida a partir dessa data, somente poderão ser parcelados no
ambiente do FGTS Digital.

Art. 31 - O FGTS Digital considerará como período parcelado aquele referente aos fatos geradores compreendidos entre a
data inicial, alusivo à pretensão de cobrança do FGTS não prescrita, e a última competência exigível na data de solicitação do
contrato de parcelamento, independentemente da existência de débito em uma ou mais competências.

§ 1º - Caso exista contrato de parcelamento em curso, a última competência nele incluída limitará a data inicial do novo
período parcelado.

§ 2º - A inclusão de débitos de FGTS em contrato de parcelamento pelo devedor, cuja pretensão de cobrança esteja prescrita,
importará em renúncia à prescrição e ampliação do período parcelado.

§ 3º - Na efetivação do contrato de parcelamento serão considerados exclusivamente os débitos de FGTS relativos ao período
parcelado que tenham sido declarados em competência de apuração ocorrida a partir do início de operação efetiva do FGTS
Digital.

Art. 32 - Os empregadores que por força legal são obrigados ao recolhimento do FGTS por intermédio do Documento de
Arrecadação do eSocial - DAE, também poderão parcelar o débito a que se refere o art. 30 com a utilização do FGTS Digital,
observado o cronograma a que se refere o art. 3º.

§ 1º - O débito de FGTS com parcelamento realizado nos termos do caput deverá ser recolhido pela GFD.

§ 2º - Dispensada a formalização de aditivo contratual, os valores de FGTS parcelados eventualmente recolhidos com
utilização do DAE serão deduzidos do montante do débito, operando-se a quitação das prestações na ordem inversa da de seu
vencimento e o recálculo automático do valor das prestações, respeitado o valor mínimo da faixa correspondente ao débito
identificado por ocasião da anuência aos termos do contrato, conforme Anexo.
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Art. 33 - Para viabilizar a celebração do contrato de parcelamento de débito no FGTS Digital caberá ao devedor declarar todos
os dados relacionados aos valores do FGTS em sistema de escrituração digital, nos termos legais e das disposições previstas
no Capítulo III.

Parágrafo único - Para contratar parcelamento de valores lançados de ofício em notificação de débito de FGTS, em relação a
fatos geradores ocorridos a partir da data de operação efetiva do FGTS Digital, caberá ao devedor cumprir com a obrigação de
realizar a prévia declaração prevista no caput, nos termos do § 4º do art. 15.

Art. 34 - O débito das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 2001, não será objeto de
parcelamento por meio do FGTS Digital, para o qual se observará a regulamentação específica.

Art. 35 - Cumprirá ao devedor do FGTS atender a todas as condições estabelecidas em Resolução do Conselho Curador do
FGTS para habilitar-se ao parcelamento, e ainda:

I - desistir expressamente de qualquer ação judicial, defesa ou recurso, inclusive na esfera administrativa, cujos débitos em
discussão sejam objeto do parcelamento;

II - renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação judicial ou a impugnação administrativa, atual ou futura,
cujos débitos sejam objeto do parcelamento;

III - parcelar a integralidade dos débitos vencidos e exigíveis relativos aos trabalhadores de todos os estabelecimentos do
devedor, verificados nos termos do inciso II do art. 30;

IV - aceitar as regras de individualização dos valores a serem recolhidos, conforme disposto no art. 39; e

VI - não constar o devedor do cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas às de
escravo, publicado no sítio oficial do Ministério do Trabalho e Emprego no portal gov.br.

§ 1º - No prazo de 30 dias contados do deferimento do parcelamento, caberá ao devedor adotar as providências para
implementar as condições previstas nos incisos I e II do caput, sob pena de rescisão do contrato de parcelamento quando
verificado, a qualquer tempo, o seu não atendimento.

§ 2º - As condições previstas no caput devem ser mantidas durante o contrato de parcelamento, sob pena de rescisão, sem
necessidade de prévia comunicação.

§ 3º - A critério da Auditoria-Fiscal do Trabalho, poderá ser concedido prazo improrrogável de 10 dias para que o devedor
realize as diligências cabíveis, adeque a desconformidade às condições estabelecidas e comprove o cumprimento de referidas
exigências.

Art. 36 - Ressalvadas as condições especiais e disposições diversas estabelecidas em Resolução do Conselho Curador do
FGTS, a concessão do parcelamento de débito do FGTS deverá observar o prazo máximo para a quitação em:

I - 85 meses, para devedores em geral;

II - 100 meses, para pessoas jurídicas de direito público;

III - 120 meses:

a) para MEI, microempresa - ME e empresa de pequeno porte - EPP; e
b) para devedores em geral em situação de recuperação judicial com processamento deferido ou com intervenção extrajudicial
decretada; e

IV - 144 meses, para os devedores mencionados na alínea "a" do inciso III do caput em situação de recuperação judicial com
processamento deferido.

§ 1º - O prazo máximo para a quitação do parcelamento será automaticamente reduzido, observando os prazos definidos nos
incisos I e II e na alínea "a" do inciso III, todos do caput, na hipótese de:

I - indeferimento ou revogação da recuperação judicial; e
II - revogação ou anulação da intervenção extrajudicial.

§ 2º - A regra prevista no § 1º somente será aplicada quando a quantidade de prestações vincendas e vencidas em atraso, na
data de ocorrência das situações nele descritas, for superior, respectivamente, aos prazos previstos nos incisos I e II e na
alínea "a" do inciso III, todos do caput.
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§ 3º - Os prazos diferenciados previstos no caput, aos devedores em situação de recuperação judicial ou com intervenção
extrajudicial decretada, serão aplicados aos contratos de parcelamento tão somente se referidas situações estiverem
devidamente informadas no CNPJ, nos termos de instrução normativa da Receita Federal do Brasil.

Art. 37 - O empregador ou responsável deverá recolher a prestação formalizadora do contrato de parcelamento, por meio da
GFD, independentemente do valor, em até 30 dias contados da data de anuência aos termos do contrato, sob pena de
indeferimento do pedido.

§ 1º - A prestação formalizadora de que trata o caput será composta pela soma dos valores de FGTS mensal e de FGTS
rescisório, incluído o FGTS do mês da rescisão, o FGTS do mês imediatamente anterior, bem como, quando cabíveis, os de
FGTS do aviso prévio indenizado e os relativos à indenização compensatória, referentes aos trabalhadores que reunirem as
condições legais para a movimentação de valores de sua conta vinculada em razão da rescisão do contrato de trabalho
ocorrida até o último dia da competência final compreendida no parcelamento.

§ 2º - Na inexistência de valores a serem recolhidos nos termos do § 1º, caberá ao devedor realizar o pagamento da primeira
prestação no prazo fixado no caput, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 3º - A composição da prestação formalizadora prevista no § 1º, quanto aos trabalhadores optantes pela sistemática de
saque-aniversário prevista pelo art. 20-A, inciso II, da Lei nº 8.036, de 1990, limitar-se-á aos valores relativos à indenização
compensatória.

§ 4º - O valor da prestação formalizadora não estará sujeito aos limites mínimos previstos no Anexo.

§ 5º - Para os fins do § 1º, o débito de FGTS relativo à importância equivalente a 3,2% sobre a remuneração devida ao
empregado doméstico, destinada ao pagamento da indenização compensatória da perda do emprego, integrará a prestação
formalizadora quando o trabalhador reunir as condições legais para a movimentação de valores de sua conta vinculada em
razão da rescisão do contrato de trabalho.

Art. 38 - Excluída a prestação formalizadora, o valor atribuído para as demais parcelas será determinado pela divisão do
montante do débito de FGTS, atualizado e consolidado com os encargos legais na data de anuência aos termos do contrato,
pelo número de prestações pretendidas pelo devedor, observado:

I - o mínimo de duas prestações para habilitar-se ao parcelamento, incluída aquela a ser recolhida nos termos do § 2º do art.
37, se for o caso;

II - o prazo máximo e o valor mínimo da prestação, de acordo com o montante do débito a que se refere o caput, nos termos do
Anexo; e

III - o valor de cada prestação, por meio da seguinte fórmula: VP = (TD - PF) ÷ PP, onde:

a) VP é o valor da prestação, cujo resultado não pode ser inferior aos valores mínimos estabelecidos no Anexo;
b) TD é o total do débito de FGTS atualizado e consolidado;
c) PF é a prestação formalizadora; e
d) PP são as prestações pretendidas, observado o número máximo de prestações estabelecidas e condicionado ao resultado
do valor da prestação ser igual ou superior ao valor mínimo estabelecido no Anexo.

§ 1º - As prestações a que se referem o caput deverão ser recolhidas em periodicidade mensal, a partir do mesmo dia do mês
seguinte à data de formalização do contrato.

§ 2º - Inexistindo correspondência exata, nos termos do § 1º, deverá ser considerado o último dia do mês.

§ 3º - O vencimento de qualquer prestação, inclusive a formalizadora, em dia em que não houver expediente bancário em
âmbito nacional, terá o prazo prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.

§ 4º - Os valores previstos no Anexo e aquele previsto no § 1º do art. 62 serão reajustados anualmente, no mês de fevereiro,
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo IBGE, acumulado no exercício anterior.

§ 5º - Para o empregador doméstico, no cálculo da prestação a que se refere o caput, o valor equivalente à importância de
3,2% de que trata o art. 22 da Lei Complementar nº 150, de 2015, deverá integrar o total do débito de FGTS, inclusive para os
trabalhadores dispensados cujo motivo de rescisão autorize o saque pelo empregador.

Art. 39 - O valor de cada prestação será apropriado conforme a seguinte ordem preferencial de individualização:
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I - competência mais antiga;
II - data de admissão mais antiga do vínculo do trabalhador; e
III - trabalhador com data de nascimento mais antiga.

Parágrafo único - Na hipótese de empate na aplicação dos critérios previstos neste artigo, o valor será atribuído
proporcionalmente entre esses trabalhadores, desprezando-se as frações inferiores ao centavo.

Art. 40 - A anuência aos termos do contrato de parcelamento pelo devedor constitui reconhecimento irretratável do débito e
não implica novação ou transação.

Parágrafo único - O contrato devidamente formalizado configura título executivo extrajudicial de dívida líquida, certa e exigível,
nos termos do inciso II do art. 784 do Código de Processo Civil.

Art. 41 - As declarações prestadas nos sistemas eSocial e FGTS Digital, relativas a competências de apuração ocorridas a
partir do início de operação efetiva do FGTS Digital e que se refiram a período parcelado, importarão em automático
aditamento ao contrato vigente quando resultarem na majoração dos valores, ficando mantido o quantitativo de prestações
remanescentes.

§ 1º - Quando o aditamento do contrato acarretar a majoração dos valores da prestação formalizadora de que trata o art. 37,
ou da obrigação prevista no art. 48, o FGTS correspondente deverá ser objeto de recolhimento complementar no prazo de 10
dias, sem prejuízo das cominações legais.

§ 2º - A partir da formalização do contrato, não será admitida retificação de informações no eSocial que implique redução dos
valores anteriormente confessados e parcelados, situação que ensejará a rescisão do contrato.

Art. 42 - O devedor poderá acrescentar novas competências ao contrato de parcelamento vigente, não compreendidas no
período parcelado, mediante termo aditivo, respeitado o número de prestações remanescentes e mantida a data de
vencimento das prestações.

§ 1º - Se mais de um contrato de parcelamento estiver vigente, os débitos deverão ser acrescentados:

I - em relação a competências anteriores àquelas já parceladas, ao contrato em que originariamente deveriam ter sido
contemplados, considerando o respectivo período parcelado; e

II - em relação a competências posteriores àquelas já parceladas, ao contrato que contemplar o débito da competência mais
recente.

§ 2º - Na hipótese do aditamento a que se refere este artigo, o período parcelado sofrerá alteração, inclusive para os fins
previstos no art. 41.

§ 3º - A formalização do termo aditivo ocorrerá com o recolhimento dos valores descritos no § 1º do art. 37 até a data da
primeira prestação vincenda.

§ 4º - O recolhimento de que trata o § 3º não afastará a obrigatoriedade de recolhimento da prestação normal do contrato de
parcelamento original a vencer naquele dia.

§ 5º - Na inexistência de valores de FGTS para a constituição da prestação prevista no § 3º, o termo aditivo será
automaticamente formalizado na data de sua anuência pelo devedor.

§ 6º - Formalizado o termo aditivo, o valor do débito a ele correspondente será computado na geração da primeira guia de
recolhimento de prestação relativa ao parcelamento aditado, ainda que esteja em atraso.

Art. 43 - A contratação do parcelamento não inibirá ou afastará a possibilidade de realização de procedimento administrativo
fiscal, hipótese em que poderão ser apurados e lançados em notificação de débito outros valores não abrangidos pelo referido
instrumento, enquanto não operada a prescrição.

Parágrafo único - Até 10 dias contados da constituição definitiva do débito, caberá ao devedor promover a declaração dos
respectivos fatos geradores e bases de cálculo do FGTS, nos termos do § 4º do art. 15, relativo a todo o período do débito
alcançado pela notificação, ainda que diverso do parcelado, sob pena de rescisão de todos os contratos de parcelamento
vigentes.
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Art. 44 - O recolhimento de prestação de FGTS parcelado deverá ser realizado a partir de guia emitida pela respectiva
funcionalidade constante no módulo de parcelamento do FGTS Digital.

§ 1º - Não será considerado, para fins de quitação de prestação normal do parcelamento, o recolhimento realizado a partir de
guia emitida pelas funcionalidades constantes no módulo geral de gestão de guias do FGTS Digital.

§ 2º - O recolhimento realizado nos termos do § 1º será abatido do montante do débito parcelado, considerando-se quitadas as
prestações na ordem inversa de seu vencimento, de modo a determinar o recálculo automático do valor das prestações,
respeitado o valor mínimo da faixa correspondente ao débito identificado por ocasião da anuência aos termos do contrato, nos
termos do Anexo.

§ 3º - A apropriação do recolhimento nos termos do § 2º deste artigo, bem como a antecipação de que trata o § 2º do art. 45,
não eximirão o devedor da obrigatoriedade de seguir o cronograma original, mediante o recolhimento da prestação
subsequente a vencer.

Art. 45 - As prestações do parcelamento deverão ser recolhidas pelo devedor na ordem crescente, não sendo possível a
quitação da seguinte sem que se tenha quitado a anterior, salvo na hipótese das antecipações previstas neste Capítulo, caso
em que o recolhimento será considerado para fins de quitação das prestações na ordem inversa de seu vencimento,
priorizando as últimas a vencer.

§ 1º - O FGTS Digital permitirá a geração de guia para o recolhimento de prestação normal do parcelamento com, no máximo,
um mês de antecedência da data de seu vencimento, limitada à existência de índice de atualização e encargos devidos para a
data de pagamento indicada pelo devedor.

§ 2º - No módulo de parcelamento do FGTS Digital, o devedor, a seu critério, poderá gerar guias para antecipar o recolhimento
da quantidade de prestações que indicar, considerando-se quitadas na ordem inversa de seu vencimento, recaindo a
amortização sobre as últimas parcelas.

Art. 46 - Caberá ao devedor providenciar em tempo hábil a geração das guias de recolhimento dos valores de FGTS
parcelados a fim de promover a sua regular quitação.

Art. 47 - O valor de cada uma das prestações será atualizado até a data do efetivo recolhimento com os encargos previstos na
Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 48 - No curso do parcelamento, o devedor ficará obrigado a antecipar todos os recolhimentos de FGTS relativos ao
trabalhador que, em razão da rescisão do contrato de trabalho, reunir condições legais para a movimentação de valores de sua
conta vinculada.

§ 1º - Na hipótese do caput, o recolhimento de todos os valores de FGTS deverá ser realizado até a data de vencimento
estabelecida para a quitação dos valores rescisórios, nos termos legais.

§ 2º - Os valores devidos em decorrência da antecipação prevista no caput serão abatidos do montante total do débito devido e
parcelado, aplicando-se idêntica sistemática prevista no § 2º do art. 44.

Art. 49 - A permanência de 3 prestações vencidas e não quitadas integralmente acarretará rescisão automática do contrato de
parcelamento, excluindo-se a possibilidade de purgar a mora e a necessidade de prévia comunicação ao devedor.

§ 1º - A rescisão de que trata o caput ocorrerá também na hipótese de inadimplência de qualquer uma das duas últimas
prestações do contrato, caso o atraso seja superior a 60 dias.

§ 2º - O saldo devedor remanescente de contrato de parcelamento será encaminhado para inscrição em dívida ativa,
obedecidos os parâmetros legais.

§ 3º - Na hipótese de o débito não ser encaminhado para inscrição em dívida ativa, nos termos do § 2º, o valor remanescente
poderá ser somado a outros débitos de FGTS não parcelados anteriormente para fins de contratação de novo parcelamento,
no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 50 - Além das demais situações previstas nesta Portaria, a Secretaria de Inspeção do Trabalho poderá rescindir o contrato
de parcelamento, sem necessidade de prévia comunicação, em caso de:

I - decretação de falência ou insolvência do devedor;
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II - liquidação ou extinção do devedor;
III - omissão de fatos ou prática de atos fraudulentos com objetivo de obter o deferimento ou qualquer vantagem relativa ao
contrato de parcelamento, inclusive para a manutenção de sua vigência; ou
IV - ocorrência de outras situações previstas em Lei ou em Resoluções do Conselho Curador do FGTS.

Art. 51 - A rescisão do contrato de parcelamento, em qualquer situação e a qualquer tempo, com a existência de saldo
devedor remanescente ensejará:

I - realização dos procedimentos administrativos pertinentes e remessa à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para a
inscrição do débito em dívida ativa e cobrança executiva; ou

II - adoção facultativa de outros meios para a cobrança, por parte do Ministério do Trabalho e Emprego, caso o valor do débito
consolidado não atenda aos parâmetros legais para remessa à inscrição em dívida ativa.

Art. 52 - A anuência aos termos do contrato de parcelamento de FGTS não afasta a obrigação do devedor em face de
qualquer outra contribuição, tributo ou dever legal de prestar informações acerca destes.

Art. 53 - Em relação aos valores de FGTS objeto do contrato de parcelamento, não haverá o fornecimento de informação
restritiva, por parte do Ministério do Trabalho e Emprego, para os fins de emissão do CRF pelo agente operador:

I - a partir da data de formalização do contrato; e

II - enquanto o devedor estiver em dia com todas as prestações decorrentes do contrato de parcelamento, inclusive quanto à
obrigatoriedade de antecipação de valores de FGTS parcelados.

Art. 54 - A não aplicação imediata de sanções por parte da Secretaria de Inspeção do Trabalho diante da inobservância de
disposições constantes do contrato de parcelamento constitui mera liberalidade e não configura hipótese de novação ou
alteração tácita do contrato, o qual só poderá ser modificado por escrito, salvo nas situações expressamente nele previstas.

Art. 55 - No contrato de parcelamento deverá constar como local da contratação o domicílio da sede do devedor, considerado
o domicílio da matriz, mesmo quando o contrato compreender o débito de FGTS de outros estabelecimentos com domicílios
distintos, e será eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal, com jurisdição sobre aquela localidade, para solucionar
eventual lide sobre referido contrato.

Seção II - Das condições especiais do contrato de parcelamento

Art. 56 - O empregador que mantiver estabelecimento situado em município para o qual tenha sido decretado estado de
calamidade pública, desde que assim reconhecido pelo Poder Executivo Federal, poderá ser beneficiado com a suspensão do
recolhimento das prestações cujos vencimentos ocorrerem a partir do início do período por ele abrangido.

§ 1º - Para os contratos de parcelamento assinados ou vigentes no período abrangido pelo estado de calamidade, o prazo da
suspensão do recolhimento será limitado ao tempo total estabelecido no Decreto, e não ultrapassará 180 dias.

§ 2º - Dispensada a formalização de aditivo contratual, a aplicação da suspensão de que trata o caput estará condicionada a
prévio requerimento do devedor, alcançará as prestações vincendas e, no caso de mora, abrangerá apenas duas prestações
em atraso, desde que o vencimento esteja compreendido no período abrangido pelo estado de calamidade pública.

§ 3º - Para beneficiar-se da suspensão, o requerimento deverá ser realizado durante o período do estado de calamidade.

§ 4º - O prazo de que trata o § 1º será contado a partir do requerimento do devedor, exceto se a suspensão alcançar
prestações em atraso, hipótese em que a contagem será realizada a partir da data de vencimento da primeira prestação
inadimplida.

Art. 57 - O vencimento mensal das prestações suspensas será reprogramado a partir do término do prazo a que se refere o §
1º do art. 56, observados o mesmo dia de vencimento da parcela originalmente contratada e o número de prestações
remanescentes.

Art. 58 - O devedor será beneficiado com a suspensão de que trata o art. 56 desde que a solicite antes da ocorrência dos
motivos justificadores da rescisão automática pelo inadimplemento das prestações ordinárias.
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Art. 59 - As prestações com recolhimento suspenso nos termos do art. 56 não ensejarão o fornecimento de informação
restritiva, por parte do Ministério do Trabalho e Emprego, para os fins de emissão do CRF pelo agente operador.

Art. 60 - A suspensão prevista no art. 56 não afastará a obrigatoriedade do recolhimento da prestação formalizadora de que
trata o art. 37.

Parágrafo único - Na inexistência de valores de FGTS para a constituição da prestação prevista no caput, excepcionalmente a
formalização do contrato ocorrerá tão somente com a sua anuência pelo devedor, dispensada a exigência prevista no § 2º do
art. 37.

Art. 61 - A hipótese de suspensão prevista no art. 56 não obstará a aplicação das demais regras previstas neste Capítulo,
especialmente quanto à:

I - obrigatoriedade de recolhimento da antecipação dos valores de FGTS conforme previsão constante do art. 48; e
II - incidência de atualização monetária, juros de mora, multa e demais encargos legais devidos nesse período.

Art. 62 - As ME e EPP amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 2006, poderão ser beneficiadas com a fixação das 6
primeiras prestações mensais pelo valor mínimo previsto para a faixa A do Anexo, nas contratações de parcelamento
requeridas e formalizadas em determinados eventos de incentivo à regularização promovidos pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.

§ 1º - A condição especial prevista no caput será aplicável nas seguintes condições:

I - o débito total do devedor não poderá ser superior a R$ 100.000,00;

II - o parcelamento deverá contemplar, no mínimo, 6 prestações, incluída aquela a ser recolhida nos termos do § 2º do art. 37,
se for o caso; e

III - o benefício deverá ser requerido no ato da anuência aos termos do contrato.

§ 2º - A diferença entre o valor mínimo das 6 primeiras prestações e o seu valor base, calculado nos termos do art. 38, será
distribuída proporcionalmente nas demais prestações.

§ 3º - As disposições do caput restringem-se à fixação do valor das primeiras 6 prestações mensais pelo valor mínimo e não
afastam a obrigatoriedade de recolhimento dos valores devidos para a formalização do contrato, conforme previsto no art. 37,
tampouco a antecipação prevista no art. 48.

Art. 63 - A rescisão do contrato de parcelamento contemplado com as condições especiais de que trata esta Seção acarretará
ao devedor o impedimento de contratação de novo parcelamento, nas mesmas condições, pelo prazo de 2 anos, a contar da
data de ocorrência do motivo justificador dessa rescisão.

Seção III - Do termo de adesão a contrato de parcelamento

Art. 64 - O modelo do Termo de Adesão a Contrato de Parcelamento de Débito de FGTS será aprovado pela Secretaria de
Inspeção do Trabalho e disponibilizado no sítio oficial do FGTS Digital no portal gov.br.

CAPÍTULO VII - DA COMPENSAÇÃO E DA RESTITUIÇÃO DO FGTS

Art. 65 - O empregador ou o responsável pelo recolhimento do FGTS poderá, por intermédio do FGTS Digital, requerer a
compensação ou a restituição de valores recolhidos indevidamente ou a maior, nos termos deste Capítulo.

§ 1º - Apenas os valores de FGTS recolhidos pela GFD serão passíveis de solicitação para compensação ou restituição pelo
FGTS Digital.

§ 2º - Os procedimentos para compensação ou restituição de valores de FGTS recolhidos indevidamente ou a maior com
utilização de guias geradas por meio de outros sistemas serão realizados exclusivamente junto ao agente operador do FGTS,
segundo normas operacionais deste e as diretrizes emanadas pelo Conselho Curador do FGTS.
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Art. 66 - Na hipótese de retificação ou substituição de informações no eSocial que alterem as bases de cálculo do FGTS de
determinado trabalhador, os valores devidos de FGTS e ainda não lançados em documento fiscal pela Auditoria-Fiscal do
Trabalho serão automaticamente compensados com os valores anteriormente recolhidos quando os débitos forem
identificados pelos mesmos campos chaves, conforme agrupamento de dados previsto no § 4º do art. 26.

Parágrafo único - Observada a aplicação da regra do caput, caso remanesçam débitos e créditos em distintos grupos de tipo
de valor relativos ao mesmo trabalhador, a compensação somente será realizada mediante requerimento de bloqueio e
estorno.

Art. 67 - Para possibilitar o requerimento de compensação ou restituição de valores de FGTS recolhidos indevidamente ou a
maior, o interessado deverá requerer previamente o bloqueio dos valores e o respectivo estorno nas contas vinculadas dos
trabalhadores.

§ 1º - A formulação do requerimento de que trata o caput, realizado no ambiente do FGTS Digital, implicará imediata e
automática comunicação ao agente operador para as providências de bloqueio junto à conta vinculada do trabalhador.

§ 2º - Nos procedimentos inerentes à compensação ou restituição, o Domicílio Eletrônico Trabalhista - DET será o meio de
comunicação a ser utilizado entre a Auditoria-Fiscal do Trabalho e o interessado.

§ 3º - Excepcionalmente, quando não for possível a utilização do DET, a Auditoria-Fiscal do Trabalho poderá utilizar ou indicar
outros meios de comunicação.

Art. 68 - A efetivação do bloqueio do valor requerido na conta vinculada do trabalhador será submetida à análise e ao controle
exclusivos do agente operador, segundo normas operacionais deste e diretrizes emanadas pelo Conselho Curador do FGTS.

§ 1º - A realização do bloqueio, mesmo que parcial, a sua inviabilidade ou seu indeferimento serão comunicados pelo agente
operador à Auditoria-Fiscal do Trabalho, que informará ao requerente interessado por meio do FGTS Digital.

§ 2º - O bloqueio realizado pelo agente operador tem a finalidade exclusiva de resguardar direitos do requerente interessado e
não importará em automático reconhecimento acerca da legalidade, validade e regularidade do pedido de estorno, bem como
do direito à compensação ou restituição.

§ 3º - Na ocorrência de impedimento para a realização do bloqueio integral do valor requerido não caberá recurso.

§ 4º - Na hipótese do § 3º será admitida a realização de novo requerimento.

Art. 69 - Realizado o bloqueio pelo agente operador, o pedido de estorno será analisado e poderá ser deferido imediatamente
com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho.

1º - Não atendidos os parâmetros de que trata o caput, o interessado poderá ser submetido a procedimento administrativo
fiscal e notificado para, no prazo de 3 dias úteis, prestar esclarecimentos e apresentar documentos pertinentes.

§ 2º - Notificado o interessado e caso este não apresente os documentos no prazo assinalado, o pedido será arquivado e o
agente operador comunicado para levantar o bloqueio do valor realizado na conta vinculada do trabalhador.

§ 3º - O arquivamento do pedido de bloqueio e estorno de que trata o § 2º não impedirá que novo requerimento seja realizado
pelo interessado com o mesmo teor.

§ 4º - A faculdade descrita no § 3º será limitada à formulação de três pedidos, incluído o requerimento inicial.

Art. 70 - A análise e a decisão sobre a legalidade do estorno requerido pelo interessado serão realizadas por Auditor-Fiscal do
Trabalho designado.

Parágrafo único - A decisão, devidamente fundamentada, será considerada por trabalhador, competência e valor, com a
conclusão expressa pelo deferimento ou indeferimento do pedido.

Art. 71 - Deferido o pedido de estorno, o agente operador será comunicado pela Auditoria-Fiscal do Trabalho, por meio do
FGTS Digital, para que os valores objeto de restituição sejam debitados na conta vinculada do trabalhador e creditados na
conta virtual do empregador - CVE.

§ 1º - Os valores a que se referem o caput serão atualizados monetariamente até a data do lançamento do crédito na conta
virtual do empregador, data a partir da qual os recursos estarão disponíveis para compensação ou restituição.
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§ 2º - Na hipótese de indeferimento do pedido de estorno, o empregador ou responsável poderá apresentar recurso
devidamente fundamentado e instruído com as provas cabíveis no prazo de 10 dias, por meio do FGTS Digital, à Coordenação
de Gestão e Fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que decidirá em
última instância.

§ 3º - O recurso interposto poderá ser submetido, antes da decisão, à elaboração de parecer motivado e conclusivo por
Auditor-Fiscal do Trabalho, distinto daquele que proferiu a decisão recorrida.

Art. 72 - Entre outras situações devidamente fundamentadas, não será deferido o estorno do valor do FGTS da conta
vinculada do trabalhador quando derivado das seguintes hipóteses:

I - FGTS devido relativo à competência cuja pretensão estava prescrita na data do recolhimento;

II - recolhimento de FGTS indevido ou a maior ao mesmo trabalhador em conta vinculada relativa a contrato distinto do qual se
pleiteia o bloqueio para fins de compensação ou restituição, ainda que o vínculo se refira a idêntico empregador ou
responsável pelo recolhimento do FGTS;

III - recolhimento de FGTS realizado ao diretor não empregado na forma do art. 16 da Lei nº 8.036, de 1990, exceto na
hipótese de duplicidade de recolhimento ou comprovação de erro na base de cálculo;

IV - reclassificação cadastral de determinada rubrica de natureza remuneratória para indenizatória, quando for considerada em
desconformidade com os parâmetros legais; ou

V - prescrição da pretensão à restituição, considerados os prazos previstos pelo inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal,
contados da data do recolhimento a maior ou indevido.

Art. 73 - Os recolhimentos realizados em duplicidade, quando detectados pelo FGTS Digital, a partir do agrupamento de dados
previsto pelo § 4º do art. 26, dispensam requerimento de bloqueio e serão creditados automaticamente na CVE para utilização
em eventual compensação ou restituição.

Art. 74 - Creditado o valor na CVE, o FGTS Digital verificará a existência de débitos de FGTS por parte do interessado e que
estejam vencidos, para efeito de compensação.

§ 1º - A verificação a que se refere o caput será realizada apenas quanto aos débitos existentes e controlados no âmbito do
FGTS Digital.

§ 2º - Os valores creditados na CVE somente serão passíveis de restituição quando inexistirem débitos que possam ser
compensados, inclusive com aqueles que estejam contemplados em contrato de parcelamento.

§ 3º - Os créditos utilizados para compensar valores de FGTS contemplados em contrato de parcelamento serão abatidos do
montante total do débito devido e parcelado, aplicando-se o procedimento disposto no § 2º do art. 44.

§ 4º - O saldo credor da CVE poderá ser utilizado para o cumprimento de obrigações vincendas apenas quando inexistirem
débitos de FGTS para compensação.

Art. 75 - A GFD utilizada para compensação de saldo credor existente na CVE:

I - será gerada exclusivamente para compensação de valores e não poderá contemplar qualquer outro valor de FGTS a
recolher; e

II - contemplará apenas débitos de FGTS não encaminhados para inscrição em dívida ativa.

Art. 76 -  A existência de saldo credor na CVE, sem débitos passíveis de compensação, autoriza o interessado a requerer a
restituição do respectivo valor no FGTS Digital.

§ 1º - A Auditoria-Fiscal do Trabalho, por meio do FGTS Digital, poderá bloquear a restituição ou indeferir liminarmente o
requerimento quando detectar o descumprimento de obrigações acessórias pelo empregador ou responsável pelo
recolhimento do FGTS.
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§ 2º - O requerimento deverá informar a conta de titularidade do empregador ou do responsável pelo recolhimento indevido ou
a maior do FGTS para a realização da devolução ou, ainda, a chave PIX da conta para o recebimento dos valores, desde que
coincidente com seu CNPJ raiz ou seu CPF, conforme o caso.

§ 3º - O ato de efetivação da restituição, de exclusiva análise de admissibilidade e responsabilidade do agente operador do
FGTS, sempre será realizado pelo valor total do saldo existente na CVE, com a observância das normas do agente operador e
diretrizes emanadas pelo Conselho Curador do FGTS.

§ 4º - Não caberá recurso do indeferimento da restituição, independentemente do motivo, sem prejuízo de o interessado
apresentar novo requerimento, com as correções cabíveis, para análise.

Art. 77 - A autorização de compensação ou restituição de valores creditados na CVE não importará no automático
reconhecimento da regularidade do empregador ou responsável pelo recolhimento do FGTS, nem obstará a apuração de
débito decorrente de omissão ou incorreção das declarações prestadas, sem prejuízo de responsabilização administrativa, civil
ou criminal cabível.

Art. 78 - Ao requerer o bloqueio e estorno de FGTS recolhido a maior ou indevidamente, o empregador ou responsável deverá
concordar com Termo de Declaração, cujo modelo será aprovado pela Secretaria de Inspeção do Trabalho e disponibilizado no
sítio oficial do FGTS Digital no portal gov.br.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79 - Revoga-se a Portaria MTE nº 3.211, de 18 de agosto de 2023.

Art. 80.- Esta Portaria entra em vigor em 1º de março de 2024.

LUIZ MARINHO

ANEXO - PRAZO MÁXIMO E VALOR MÍNIMO DA PRESTAÇÃO

TABELA 1 - DEVEDORES EM GERAL

TOTAL DO DÉBITO COM ENCARGOS (excluídaa parcela
formalizadora) - (R$)

Prazo máximo (em meses) Valor mínimo da prestação (R$)

FAIXA De Até
A 200,00 3.000,00 12 100,00
B 3.000,01 5.220,00 18 250,00
C 5.220,01 9.120,00 24 290,00
D 9.120,01 15.840,00 36 380,00
E 15.840,01 24.000,00 48 440,00
F 24.000,01 34.800,00 60 500,00
G 34.800,01 47.880,00 72 580,00
H 47.880,01 61.200,00 80 665,00
I 61.200,01 ... 85 765,00

TABELA 2 - DEVEDORES EM GERAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU INTERVENÇÃO EXTRAJUDICIAL

TOTAL DO DÉBITO COM ENCARGOS (excluídaa parcela
formalizadora) - (R$)

Prazo máximo (em meses) Valor mínimo da prestação (R$)

FAIXA De Até
A 200,00 4.250,00 17 100,00
B 4.250,01 7.250,00 25 250,00
C 7.250,01 12.920,00 34 290,00
D 12.920,01 22.440,00 51 380,00
E 22.440,01 34.000,00 68 440,00
F 34.000,01 49.300,00 85 500,00
G 49.300,01 67.830,00 102 580,00
H 67.830,01 86.445,00 113 665,00
I 86.445,01 ... 120 765,00
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TABELA 3 - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

TOTAL DO DÉBITO COM ENCARGOS (excluídaa parcela
formalizadora) - (R$)

Prazo máximo (em meses) Valor mínimo da prestação (R$)

FAIXA De Até
A 200,00 3.500,00 14 100,00
B 3.500,01 6.090,00 21 250,00
C 6.090,01 10.640,00 28 290,00
D 10.640,01 18.480,00 42 380,00
E 18.480,01 28.000,00 56 440,00
F 28.000,01 40.600,00 70 500,00
G 40.600,01 55.860,00 84 580,00
H 55.860,01 71.910,00 94 665,00
I 71.910,01 ... 100 765,00

TABELA 4 - MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOTAL DO DÉBITO COM ENCARGOS (excluídaa parcela
formalizadora) - (R$)

Prazo máximo (em meses) Valor mínimo da prestação (R$)

FAIXA De Até
A 200,00 2.465,00 17 100,00
B 2.465,01 4.125,00 25 145,00
C 4.125,01 6.460,00 34 165,00
D 6.460,01 11.220,00 51 190,00
E 11.220,01 17.340,00 68 220,00
F 17.340,01 24.650,00 85 255,00
G 24.650,01 34.170,00 102 290,00
H 34.170,01 43.505,00 113 335,00
I 43.505,01 ... 120 385,00

TABELA 5 - MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TOTAL DO DÉBITO COM ENCARGOS (excluídaa parcela
formalizadora) - (R$)

Prazo máximo (em meses) Valor mínimo da prestação (R$)

FAIXA De Até
A 200,00 2.900,00 20 100,00
B 2.900,01 4.950,00 30 145,00
C 4.950,01 7.790,00 41 165,00
D 7.790,01 13.420,00 61 190,00
E 13.420,01 20.655,00 81 220,00
F 20.655,01 29.290,00 101 255,00
G 29.290,01 40.870,00 122 290,00
H 40.870,01 51.975,00 135 335,00
I 51.975,01 ... 144 385,00

TABELA 6 - EMPREGADOR DOMÉSTICO

TOTAL DO DÉBITO COM ENCARGOS (excluídaa parcela
formalizadora) - (R$)

Prazo máximo (em meses) Valor mínimo da prestação (R$)

FAIXA De Até
A 160,00 1.200,00 12 80,00
B 1.200,01 1.980,00 18 100,00
C 1.980,01 3.000,00 24 110,00
D 3.000,01 4.860,00 36 125,00
E 4.860,01 6.960,00 48 135,00
F 6.960,01 9.600,00 60 145,00
G 9.600,01 12.960,00 72 160,00
H 12.960,01 16.000,00 80 180,00
I 16.000,01 ... 85 200,00
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